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PREFEITURA MUNICIPAL

DE MARCELANDIA/MT
Rua Guaíra, 777 – Centro – Marcelândia - MT

DECRETO Nº 014/2013.

DATA: 18 DE JANEIRO DE 2013.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL,              MEDIANTE DECLARAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 


O Senhor ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, nos termos da Lei Orgânica Municipal.
 


Considerando que a não ação do Executivo Municipal acarretaria atraso no início do ano letivo e consequentemente o seu não cumprimento, causando situações irrecuperáveis aos alunos matriculados no ensino infantil e fundamental do município;



Considerando os concursos e testes seletivos a serem realizados.
DECRETA:

 
Art. 1º Fica autorizada, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a contratação de pessoal por tempo determinado, de conformidade com o que estabelece o Art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988, para atender as secretarias municipais, de acordo com as vagas e condições constantes do quadro permanente de servidores do município.
  
Art. 2º As contratações somente poderão ser efetuadas com observância da dotação orçamentária específica e mediante prévia autorização do chefe do Poder Executivo.
 
Art. 3º - As contratações efetuadas abrangerão as necessidades de todas as secretarias até a posse dos aprovados nos concursos e testes seletivos a serem realizados.
Art. 4° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2013.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 18 de janeiro de 2013.

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE

Prefeito Municipal
Rua Guaira, nº 777, Centro, fone/fax 066 3536 3100 Cep: 78.535-000 Marcelândia-MT

Site: www.marcelandia.mt.gov.br
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